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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 44/2017 

 

Aos quatro dias do mês de abril de dois mil e dezessete, às quatorze horas, na sala de licitações da 

Prefeitura de Ubiratã, reuniu-se o Sr. Marcos da Silva Retamero, nomeado como Pregoeiro pela Portaria 

nº 23/2017 e a Equipe de Apoio para dar início à sessão do referido processo cujo objeto consiste na 

Contratação de empresa para realizar pintura de sinalização viária em ruas e avenidas do município, 

julgando-se o critério de Menor Preço Por Item. No horário acima descrito e com os envelopes 

protocolados dentro do horário previsto em edital, compareceram as proponentes ALDORI PEREIRA – 

TRANSPORTES - ME, CNPJ N° 08.211.647/0001-74; E.F BRANCALHÃO & CIA LTDA, CNPJ N° 

20.536.430/0001-30; J.A TORRES DOS SANTOS JUNIOR – PAISAGISMO - ME, CNPJ N° 27.270.841/0001-

75; SIGA SINALIZAÇÕES EIRELI, CNPJ N° 02.860.826/0001-56; SS TREVO SINALIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO 

LTDA, CNPJ N° 07.453.203/0001-82; VIAVERDI SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI – EPP, CNPJ Nº 

12.436.735/0001-41.  Inicialmente, procedeu-se à rubrica e exame dos documentos de credenciamento 

oferecidos pelos representantes presentes. Mediante verificação do Pregoeiro, Equipe de Apoio e dos 

demais presentes, os representantes das licitantes foram devidamente credenciados, com exceção do 

representante da empresa SS TREVO SINALIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA, o qual foi descredenciado 

por não apresentar cópia do Contrato Social. Em sequência, foi rubricado pelo Pregoeiro, membros da 

Equipe de Apoio e representantes das proponentes os envelopes de proposta, a fim de constatar que os 

mesmos encontravam-se indevassáveis. Após a abertura do envelope e submissão da proposta para 

rubrica e análise de todos os presentes, verificou-se que todas as propostas atendiam aos requisitos 

mínimos exigidos em edital. Iniciou-se a fase de lances, representada na tabela em anexo, a qual consta 

os valores das propostas das licitantes, os lances por elas ofertados e a ordem de classificação das 

licitantes para cada item. A empresa ALDORI PEREIRA – TRANSPORTES - ME que ofertou o menor valor 

para todos os itens teve o envelope de documentação rubricado pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e 

representantes presentes, o qual foi posteriormente aberto. Mediante abertura, a documentação foi 

submetida à análise do Pregoeiro, membros da Equipe de Apoio e representantes presentes, 

verificando que a empresa apresentou toda a documentação de acordo com o exigido em edital. 



Consultado pelo Pregoeiro sobre a intenção imediata e motivada de interpor recursos, houve 

manifestação expressa por parte do representante da empresa SIGA SINALIZAÇÕES EIRELI, o qual 

solicitará recurso para solicitação de documentos complementares da empresa classificada em primeiro 

lugar, alegando ainda a inexiquibilidade nos valores ofertados pela empresa. Nada mais havendo a 

tratar, encerrou-se a sessão às 14h50min e lavrou-se a presente Ata, que lida e achada correta, vai 

assinada pelo Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio. 
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